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APRESENTAÇÃO

Mais do que destacar a importância do licenciamento ambiental, esta cartilha oferece 
a oportunidade para que empresas do segmento automotivo possam incrementar a 
gestão dos seus negócios. 

Diferencial competitivo, abertura de mercado, demonstração do compromisso da 
empresa com o meio ambiente e o futuro, conquista da conformidade legal e melhor 
relacionamento com órgãos ambientais, atração de parceiros e inovação são alguns 
benefícios que podemos relacionar com as empresas que possuem o licenciamento. 

Vantagens operacionais para o negócio também são contabilizadas, tais como 
racionalização dos recursos humanos, físicos e financeiros; melhoria na gestão de riscos 
ambientais, atuais e futuros; aumento da eficiência operacional pela minimização ou 
eliminação dos desperdícios; melhoria nas condições de saúde e segurança no trabalho; 
estímulo ao desenvolvimento e compartilhamento de soluções ambientais – entre 
outras, acesso a linhas de crédito e financiamento, possibilidade de redução de custos e 
economia de despesas no consumo de água, energia e matéria-prima. 

Dessa forma, o conteúdo desta publicação está alinhado com o objetivo de desenvolver 
as empresas do setor automotivo e aumentar a sua competitividade por meio de 
melhoria da gestão empresarial, inovação, empreendedorismo e sustentabilidade, com a 
finalidade de diferenciação dos produtos e serviços com agregação de valor e qualidade.
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia 
a localização, instalação, ampliação e operação de empreendimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras, ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, 
considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao 
caso (Conama nº 237, 1997).

A LICENÇA AMBIENTAL 

Ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente estabelece as condições, 
restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas 
pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, 
ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras de 
recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras, ou aquelas que, sob qualquer 
forma, possam causar degradação ambiental 
(Conama nº 237, 1997).
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Todas as atividades são passíveis 
de serem licenciadas

Conforme a Lei 14.249 (dezembro de 2010):

I – Licença Prévia (LP) – concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprova sua concepção e localização, atestando sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as diretrizes do 
planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes.

II – Licença de Instalação (LI) – autoriza o início da implementação do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificações constantes dos planos, programas 
e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, das quais constituem motivo determinante.

III – Licença de Operação (LO) – autoriza o início da atividade, do empreendimento ou 
da pesquisa científica após a verificação do efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operação, conforme o 
disposto nas licenças anteriores. 
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As empresas em qualquer fase, seja planejamento, implementação ou em 
funcionamento, estão passíveis de serem licenciadas. Devem procurar o órgão municipal 
responsável para definir o processo (LP, LI, LO ou regularização). 

Os procedimentos adotados pelos órgãos responsáveis pelo licenciamento ambiental na 
Região Metropolitana do Recife foram orientados e estão conveniados junto à CPRH e 
constam das fases:

Atendimento ao público   1

Recebimento de documentos e formulários 2

Vistoria 4

Emissão de licenças/autorização/indeferimentos 6

Análise e encaminhamento do processo às áreas técnicas  3

Elaboração de pareceres5
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PRINCIPAIS IMPACTOS DO SETOR AUTOMOTIVO

Faz-se necessário conhecer os impactos ambientais da atividade, sejam os positivos – 
geração de emprego e renda, entre outros, sejam os negativos – geração de resíduos e 
efluentes contaminados, emissões atmosféricas e ruídos.

A compreensão da atividade (processo) permite a identificação dos aspectos ambientais 
(causa) e a avaliação do impacto (efeito) com o intuito de mitigá-lo.

Colaborando para o entendimento, segue exemplo:

Tendo em vista o exposto, fica mais fácil identificar os pontos necessários às possíveis 
intervenções, principalmente quando fica claro o impacto para a saúde humana.

Atividade, produto ou serviço Aspecto (causa) Impacto (efeito)

Manuseio e armazenamento de 
materiais perigosos (óleo, graxas, 
combustível)

Possibilidade de derrame 
acidental Contaminação do solo ou da água

Manutenção de veículos 
(lanternagem e regulagem)

Emissões de escapamento Emissões para a atmosfera

Geração de resíduos 
contaminados com óleos e graxas

Contaminação do solo ou da água
Geração de resíduos (peças 
inutilizadas, pneus, embalagens)

Resíduo de óleos, combustíveis, 
lubrificantes, solventes, líquido de 
arrefecimento e outros fluidos

Gás carbônico dos motores
Emissões para a atmosferaGases poluentes do ar 

condicionado

Lavagem de veículo e de peças
Elevado consumo de água Utilização de recurso natural

Água misturada com resíduo 
tóxico Contaminação do solo ou da água

Pintura

Gases tóxicos do processo de 
lixamento e pintura

Emissões para a atmosfera
Ausência de local apropriado à 
atividade

Instalação de som e alarme Ausência de locais protegidos 
acusticamente Ruídos – poluição sonora

Atendimento ao público   
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BENEFÍCIOS DO LICENCIAMENTO E GERENCIAMENTO AMBIENTAL

Uma oficina mecânica (ou autopeças com serviços de oficina) licenciada e gerenciada tem 
diversos benefícios, dentre os quais:

BENEFÍCIOS ESTRATÉGICOS
• Diferencial competitivo

• Abertura de mercado

• Demonstração do compromisso da empresa com o meio ambiente e o futuro 

• Confiança oferecida às partes interessadas

• Melhoria na imagem perante os órgãos regulamentadores 

• Conquista da conformidade legal e melhor relacionamento com os órgãos ambientais 

• Simpatia de clientes e usuários

• Atração de parceiros

• Inovação

BENEFÍCIOS OPERACIONAIS
• Racionalização dos recursos humanos, físicos e financeiros

• Melhoria na gestão de riscos ambientais, atuais e futuros 

• Melhoria dos procedimentos operacionais 

• Aumento da eficiência operacional pela minimização ou eliminação dos desperdícios 

• Melhoria nas condições de saúde e segurança no trabalho 

• Estímulo ao desenvolvimento e compartilhamento de soluções ambientais 

• Funcionários proativos e sensibilizados 

• Melhoria no desempenho dos funcionários e dos equipamentos
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BENEFÍCIOS FINANCEIROS  
• Acesso a linhas de crédito e financiamento

• Diminuição dos riscos de infrações 

• Minimização de acidentes e dos seus custos consecutivos 

• Possibilidade de redução de custos 

• Possibilidade de economia de despesas no consumo de água, energia e matéria-prima  
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RECOMENDAÇÕES PARA A VISTORIA

Será designado um responsável para a vistoria e, nesta ocasião, será vistoriado o efetivo 
serviço do empreendimento, processo, estrutura física, destinação final dos resíduos, 
entre outros cabíveis à atividade.

Sendo assim, seria importante, ético e transparente apresentar o desenvolvimento da 
atividade compatível com a minimização de impactos ambientais, isto é:

• se executar pintura, que a faça em ambiente adequado (cabine apropriada de pintura 
com exaustão, cortina d`água); 

• atente para o armazenamento adequado de óleos ou similares, local com piso 
impermeável;

• apresente um local adequado para o armazenamento e acondicionamento do resíduo 
gerado no processo antes da destinação final;

• apresente um contrato com firma especializada para o recolhimento e a destinação 
adequada do resíduo perigoso (buchas, óleo, solvente...);  

• se praticar reaproveitamento ou reciclagem (ex. 
água ou material), apresente o processo e o 
quantitativo do benefício;  

• use Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
adequados à atividade; 

• apresente o contrato de manutenção de 
equipamentos; 

• facilite a visualização de cartazes e informativos de 
segurança e proteção ambiental; 

• enfatize a minimização do consumo de energia com 
uso de iluminação natural (telhas transparentes, 
uso de lâmpadas de LED e outros); 
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• apresente a destinação adequada dos efluentes líquidos (efluentes com presença de 
óleo e detergentes, gerados no processo de lubrificação, troca de óleo ou lavagem 
geral); 

• apresente a caixa separadora utilizada e seu plano de limpeza e manutenção 
(comprovantes);

• mantenha nas dependências do empreendimento os comprovantes de destinação final 
dos resíduos perigosos (Classe I) e dos resíduos recicláveis (Classe II-B);

• apresente as análises da água residual proveniente da caixa separadora de areia e óleo 
(a cada três meses);

• atente para a minimização da geração de ruídos produzida pelas atividades de 
lanternagem e/ou compressores.
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RECIFE

A Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente, através da Secretaria 
Executiva de Controle Ambiental (Secam), disponibiliza via internet o agendamento dos 
serviços de licenciamento ambiental: consulta prévia, Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI), Licença de Operação (LO) e renovação de licenças, entre outros.

1 Acessar o Portal do Meio Ambiente (www.meioambiente.recife.pe.gov.br).

2 Selecionar ABERTURA DE PROCESSO e, em seguida, LICENCIAMENTO  
AMBIENTAL – Processo Presencial. 

3 Preencher corretamente o formulário correspondente aos EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E DE SERVIÇO, baixar o mesmo preenchido, imprimir e assinar.

4 Gerar o Documento de Arrecadação Municipal (DAM) e efetuar o pagamento nos 
postos autorizados.

5 Juntar ao formulário impresso o comprovante de pagamento do DAM e os 
documentos exigidos. Dirigir-se pessoalmente à unidade da secretaria. Os 
atendimentos acontecem de segunda a sexta-feira, na SDSMA, localizada à Rua 
Fernando César, 65, Encruzilhada, no horário das 8h às 12h30. 

6 O processo só será iniciado se forem entregues todos os documentos solicitados. 
A partir disso, o órgão fará a vistoria e terá até 90 dias para conceder a licença de 
operação. Existe a possibilidade de acompanhamento do processo via internet.

7 Geralmente a licença é válida por um ou dois anos, depende da atividade e do 
potencial poluidor. Sendo assim, atentar para a verificação da validade.

8 A renovação da licença, se solicitada com até 120 dias de antecedência (validade da 
licença anterior), recebe um desconto de 25% na taxa da mesma.
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CLASSIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

OFICINA MECÂNICA – POTENCIAL POLUIDOR: MÉDIO

Documentos necessários

Comércio, serviços, indústria (oficina mecânica, serviços automotivos...)

• Atestado dos Bombeiros ou ficha do imóvel (IPTU)

• Conta recente da Compesa ou cópia autenticada da licença ambiental do poço,   
 emitida pela CPRH

• Cópia autenticada do Contrato de Locação

• Cópia autenticada do Contrato Social

• Cópia do CNPJ

• Procuração particular e/ou proprietário (cópia RG)

Área Porte da empresa

Até 200m² Micro

Acima de 200m² até 500m² Pequeno

Acima de 500m² até 1000m² Médio

Acima de 1000m² até 3000m² Grande
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LEGISLAÇÃO

Lei 17.171/2005

EMENTA: altera dispositivos da Lei Municipal nº 16.243, de 13 de setembro de 1996, 
que dispõe sobre o Código do Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico da Cidade do 
Recife; e da Lei Municipal nº 17.071, de 30 de dezembro de 2004, que institui a taxa de 
licenciamento ambiental municipal e dá outras providências (http://meioambiente.recife.
pe.gov.br).

Decreto 24.540/2009

EMENTA: regulamenta o licenciamento ambiental no âmbito do município do Recife, 
define procedimentos para a realização de audiência pública e dá outras providências 
(http://meioambiente.recife.pe.gov.br/).
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JABOATÃO

Licenciamento ambiental de oficinas mecânicas e autopeças com serviços de oficina:

1 – ABERTURA DO PROCESSO
O atendimento acontece de segunda a sexta-feira, na Av. Barreto de Menezes, 1648, 
Prazeres, Jaboatão dos Guararapes. O contato é pelo telefone 3476-6083. Deve-se 
apresentar a documentação solicitada, protocolando a abertura do processo na ocasião.

Documentos necessários

• CNPJ

• Cópia autenticada do Contrato Social autenticado

• Cópia autenticada do Contrato de Locação para imóveis alugados

• Conta da Compesa atualizada

• Atestado do Corpo de Bombeiros ou ficha do imóvel

• Procuração com firma reconhecida, quando não for o proprietário responsável   
 pelo protocolo; ou cópia de RG, quando for o proprietário 

2 – ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO
Após o protocolo do pedido de licença ambiental, a Superintendência de Meio Ambiente 
de Jaboatão dos Guararapes tem um prazo de até 90 (noventa) dias para a emissão da 
licença, uma vez apresentada toda a documentação e cumpridas as exigências. 
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LEGISLAÇÃO

Decreto 87/2014

EMENTA: regulamenta o processo de licenciamento ambiental no município de Jaboatão 
dos Guararapes, define procedimentos para a realização de audiência pública e dá outras 
providências (http://legis.jaboatao.pe.gov.br/) (http://jaboatao.pe.gov.br/).

Lei 1.200/2015

EMENTA: institui as infrações administrativas ambientais no âmbito do município de 
Jaboatão dos Guararapes e dá outras providências (http://legis.jaboatao.pe.gov.br/) 
(http://jaboatao.pe.gov.br/).

Decreto 126/2016

EMENTA: regulamenta a Lei Municipal nº 1.200, de 16 de junho de 2015, que dispõe 
sobre a fiscalização ambiental, a aplicação de sanções administrativas e o processo 
administrativo e ambiental, e dá outras providências (http://legis.jaboatao.pe.gov.br/) 
(http://jaboatao.pe.gov.br/).
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CPRH 

O processo de licenciamento ambiental se inicia no SIG Caburé, Sistema de Informações 
Geoambientais de Pernambuco, com o cadastramento do empreendimento. Este 
mostrará uma análise ambiental prévia, possibilitando maior agilidade e segurança. 

1 Acessar o site http://sigcabure.cprh.pe.gov.br/.

2 Cadastrar o empreendimento, conforme instruções.

3 Imprimir o Relatório Preliminar de Análise Ambiental.

4 Protocolar junto com a documentação para a solicitação da licença.

5 Acessar o portal da CPRH (http://www.cprh.pe.gov.br/).

6 Clicar no ícone “TFape”.

7 Clicar no ícone “acesse seu cadastro”.

8 Realizar o cadastro da pessoa responsável pela inscrição da empresa.

9 Acessar o cadastro da pessoa responsável.

10 Realizar o cadastro da empresa, utilizando o menu “estabelecimento”.

11 Preencher o formulário para empreendimentos comerciais e de serviço. 

|  Todos os municípios do estado de Pernambuco que não realizam o licenciamento ambiental estão sob a responsabilidade da CPRH
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O Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 
de Recursos Ambientais (Ceapp/PE) é uma exigência, sem ônus, para todas as pessoas 
físicas e jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e à extração e 
produção, ao transporte e à comercialização de produtos potencialmente perigosos ao 
meio ambiente, assim como produtos e subprodutos da fauna e da flora.

A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Estado de Pernambuco (TFape) consiste 
numa obrigação monetária, que depende do porte da empresa e do potencial poluidor, 
passível de isenção. O seu objetivo é obter recursos para o exercício regular do controle e 
fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais, 
bem como apoiar a constituição de sistemas municipais de gestão ambiental e assegurar 
uma arrecadação mínima para subsidiar as despesas dos sistemas municipais de gestão 
ambiental.

Segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA CPRH Nº 004/2012, o enquadramento para o 
licenciamento ambiental na CPRH das atividades de comércio e serviços, quanto ao 
potencial degradador, é:

Considerando os possíveis impactos gerados no solo, na água e no ar, de acordo 
com a atividade econômica compatibilizada com a Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas do IBGE, os empreendimentos comerciais e de serviços para 
o setor automotivo, para fins de enquadramento na Lei Estadual de Licenciamento 
Ambiental, são: 

Área Porte

Área útil até 500m² Micro

Área útil acima de 500m² até 3.000m² Pequeno

Área útil acima de 3.000m² até 10.000m² Médio

Área útil acima de 10.000m² Grande
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O atendimento acontece de segunda a sexta-feira na Agência Estadual de Meio Ambiente, 
situada à Rua Santana, 367, Casa Forte, Recife. Deve-se apresentar a documentação 
solicitada, protocolando a abertura do processo na ocasião.

Manutenção e reparação de veículos automotores Potencial poluidor

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores Médio

Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos de passeio, motocicletas 
e similares Médio

Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de caminhões, ônibus e outros 
veículos pesados Grande

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de caminhões, ônibus e outros 
veículos pesados Grande

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos de
passeio, motocicletas e similares Pequeno

Serviços de borracharia para veículos automotores Pequeno

Recondicionamento de motores Médio
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LICENÇA PRÉVIA (LP)

Concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou da atividade, 
aprova sua concepção e localização, atestando sua viabilidade ambiental e estabelecendo 
os requisitos básicos e as condicionantes a serem atendidas nas próximas fases de sua 
implementação, observadas as diretrizes do planejamento e do zoneamento ambiental, 
bem como a legislação pertinente.

O prazo de validade da Licença Prévia não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, 
consoante o disposto no art. 13, I, da Lei Estadual n. 14.249/2010, e deverá levar em 
consideração o cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao 
empreendimento ou à atividade.

Documentação básica para dar entrada na Licença Prévia

• Boleto e cópia do comprovante de pagamento

• Formulário devidamente preenchido

• Planta de Locação e Situação (1)

• Memorial descritivo do empreendimento

• Anuência da Prefeitura quanto à lei de uso do solo

• Escritura do terreno (ou Termo de Concessão),  
 devidamente averbada no Cartório do

• Registro Geral de Imóveis

(1) A planta solicitada deverá estar assinada pelo proprietário e pelo responsável técnico.

Documentação de identificação do requerente
Requerente pessoa física titular do direito/interesse: cópia de documento de identificação 
com foto, autenticada em cartório ou na própria CPRH, mediante apresentação do 
original.
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Requerente pessoa física - procurador: a) cópia de documento de identificação com 
foto, autenticada em cartório ou na própria CPRH, mediante apresentação do original; e 
b) procuração, pública ou particular, exigindo-se o reconhecimento de firma no último 
caso, ou sua cópia autenticada.

Requerente pessoa jurídica representada por membro do quadro social ou por 
administrador não sócio: a) cópia de documento de identificação com foto, autenticada 
em cartório ou na própria CPRH, mediante apresentação do original; b) comprovante 
do CNPJ; e c) cópia autenticada de contrato ou estatuto social, ou outro instrumento 
societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador do representante.

Requerente pessoa jurídica representada por procurador: a) cópia de documento 
de identificação com foto do procurador, autenticada em cartório ou na própria CPRH, 
mediante apresentação do original; b) comprovante do CNPJ; c) cópia autenticada de 
contrato ou estatuto social, ou outro instrumento societário, no qual se comprove a 
qualidade de sócio ou administrador, bem como os poderes para passar procuração; d) 
procuração, pública ou particular, exigindo-se o reconhecimento de firma no último caso, 
ou sua cópia autenticada.
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI)

Autoriza o início da implementação do empreendimento ou da atividade, de acordo com 
as especificações constantes nos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as 
medidas de controle ambiental e demais condicionantes, das quais constituem motivo 
determinante.

O prazo de validade da Licença de Instalação não poderá ser superior a 04 (quatro) anos, 
consoante o disposto no art. 13, II, da Lei Estadual n. 14.249/2010 e alterações, e deverá 
levar em consideração o cronograma de instalação do empreendimento ou da atividade.

Documentação básica para dar entrada na Licença Instalação

• Boleto e cópia do comprovante de pagamento

• Formulário devidamente preenchido

• Um jogo completo do projeto de arquitetura

• ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento

• Carta da COMPESA

• Escritura do Terreno (ou Termo de concessão), devidamente averbada no Cartório  
 do registro Geral de Imóveis

• Cópia da licença Prévia
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Área Não Saneada – Fossa

• Boleto e cópia do comprovante de pagamento

• Formulário devidamente preenchido

• Um jogo completo do projeto de arquitetura

• ART do CREA do Projeto de Arquitetura + Recibo de Pagamento

• Um jogo completo do Projeto de Sistema Final de Esgoto

• ART do CREA do Sistema Final de Esgoto + Recibo de Pagamento

• Memória de Cálculo da Fossa, em três vias

• Teste de Absorção do Solo + ART do CREA e recibo de pagamento

• Escritura do Terreno (ou Termo de concessão), devidamente averbada no Cartório  
 do Registro Geral de Imóveis

• Cópia da licença Prévia

Documentação de identificação do requerente

Requerente pessoa física titular do direito/interesse: cópia de documento de 
identificação com foto, autenticada em cartório ou na própria CPRH, mediante 
apresentação do original.

Requerente pessoa física - procurador: a) cópia de documento de identificação com 
foto, autenticada em cartório ou na própria CPRH, mediante apresentação do original; e 
b) procuração, pública ou particular, exigindo-se o reconhecimento de firma no último 
caso, ou sua cópia autenticada.
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Requerente pessoa jurídica representada por membro do quadro social ou por 
administrador não sócio: a) cópia de documento de identificação com foto, autenticada 
em cartório ou na própria CPRH, mediante apresentação do original; b) comprovante 
do CNPJ; e c) cópia autenticada de contrato ou estatuto social, ou outro instrumento 
societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador do representante.

Requerente pessoa jurídica representada por procurador: a) cópia de documento 
de identificação com foto do procurador, autenticada em cartório ou na própria CPRH, 
mediante apresentação do original; b) comprovante do CNPJ; c) cópia autenticada de 
contrato ou estatuto social, ou outro instrumento societário, no qual se comprove a 
qualidade de sócio ou administrador, bem como os poderes para passar procuração; d) 
procuração, pública ou particular, exigindo-se o reconhecimento de firma no último caso, 
ou sua cópia autenticada.
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LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)

Autoriza o início da atividade, do empreendimento ou da pesquisa científica, após a 
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e condicionantes 
determinadas para a operação, conforme o disposto nas licenças anteriores.

O prazo de validade da Licença de Operação deverá considerar os planos de controle 
ambiental e será determinado entre 01 (um) e 10 (dez) anos, de acordo com o porte e o 
potencial poluidor da atividade, sem prejuízo de eventual declaração de descontinuidade 
do empreendimento ou da atividade por motivo superveniente de ordem ambiental. 
Será admitida a sua renovação por igual ou diferente período, respeitado o limite 
estabelecido.

Documentação básica para dar entrada na Licença Operação e RLO

• Comprovante do pagamento do boleto;

• Cadastro técnico estadual /TFAPE atualizado;

• Formulário devidamente preenchido;

• Cópia da Licença anterior (LI, LO ou PROJETO APROVADO);

• Cópia CNPJ;

• Cópia Inscrição Estadual;

• Cópia Contrato Social;

• Cópia Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA);

• Cópia Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros;

• Cópia Alvará ou carta de anuência da prefeitura.
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Documentação de identificação do requerente

Requerente pessoa física titular do direito/interesse: cópia de documento de 
identificação com foto, autenticada em cartório ou na própria CPRH, mediante 
apresentação do original.

Requerente pessoa física - procurador: a) cópia de documento de identificação com 
foto, autenticada em cartório ou na própria CPRH, mediante apresentação do original; e 
b) procuração, pública ou particular, exigindo-se o reconhecimento de firma no último 
caso, ou sua cópia autenticada.

Requerente pessoa jurídica representada por membro do quadro social ou por 
administrador não sócio: a) cópia de documento de identificação com foto, autenticada 
em cartório ou na própria CPRH, mediante apresentação do original; b) comprovante 
do CNPJ; e c) cópia autenticada de contrato ou estatuto social, ou outro instrumento 
societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador do representante.

Requerente pessoa jurídica representada por procurador: a) cópia de documento 
de identificação com foto do procurador, autenticada em cartório ou na própria CPRH, 
mediante apresentação do original; b) comprovante do CNPJ; c) cópia autenticada de 
contrato ou estatuto social, ou outro instrumento societário, no qual se comprove a 
qualidade de sócio ou administrador, bem como os poderes para passar procuração; d) 
procuração, pública ou particular, exigindo-se o reconhecimento de firma no último caso, 
ou sua cópia autenticada.

Regularização

Institui a obrigatoriedade dos imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental e que estejam sem licença ambiental da Agência, proceder a sua 
regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente das penalidades ou 
sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

O valor da taxa para regularização, conforme dispõe Art. 23, Parágrafo único da Lei 
Estadual n. 14.249/2010 e alterações, será correspondente ao somatório do valor 
da licença a requerida e dos valores correspondentes à(s) licença(s) não solicitadas 
anteriormente. 
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Documentação básica para dar entrada na Regularização

• Comprovante do pagamento do boleto

• Cadastro Técnico estadual /TFAPE atualizado

• Formulário devidamente preenchido

• Cópia da Licença anterior (LI, LO ou PROJETO APROVADO)

• Cópia CNPJ

• Cópia Contrato Social

• Um jogo do projeto de arquitetura

• ART do CREA do projeto de arquitetura e comprovante de pagamento

• Cópia Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA)

• Cópia Escritura do Terreno (ou Termo de concessão), devidamente averbada no  
 Cartório do Registro Geral de Imóveis

• Cópia Alvará ou carta de anuência da prefeitura

• Memorial descritivo do empreendimento

Documentação de identificação do requerente

Requerente pessoa física titular do direito/interesse: cópia de documento de 
identificação com foto, autenticada em cartório ou na própria CPRH, mediante 
apresentação do original.

Requerente pessoa física - procurador: a) cópia de documento de identificação com 
foto, autenticada em cartório ou na própria CPRH, mediante apresentação do original; e 
b) procuração, pública ou particular, exigindo-se o reconhecimento de firma no último 
caso, ou sua cópia autenticada.

Requerente pessoa jurídica representada por membro do quadro social ou por 
administrador não sócio: a) cópia de documento de identificação com foto, autenticada 
em cartório ou na própria CPRH, mediante apresentação do original; b) comprovante 
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do CNPJ; e c) cópia autenticada de contrato ou estatuto social, ou outro instrumento 
societário, no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador do representante.

Requerente pessoa jurídica representada por procurador: a) cópia de documento de 
identificação com foto do procurador, autenticada em cartório ou na própria CPRH, 
mediante apresentação do original; b) comprovante do CNPJ; c) cópia autenticada de 
contrato ou estatuto social, ou outro instrumento societário, no qual se comprove a 
qualidade de sócio ou administrador, bem como os poderes para passar procuração; d) 
procuração, pública ou particular, exigindo-se o reconhecimento de firma no último caso, 
ou sua cópia autenticada.
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ÁREA NÃO SANEADA – FOSSA

• Boleto e cópia do comprovante de pagamento

• Formulário devidamente preenchido

• Jogo completo do projeto de arquitetura

• ART do Crea ou RRT do CAU para projeto de arquitetura + recibo de pagamento

• Jogo completo do projeto de sistema final de esgoto

• ART do Crea do sistema final de esgoto + recibo de pagamento

• Memória de cálculo da fossa em três vias

• Teste de absorção do solo + ART do Crea e recibo de pagamento

• Escritura do terreno (ou Termo de Concessão) devidamente averbada no Cartório do 
Registro Geral de Imóveis

• Cópia da Licença Prévia
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REGULARIZAÇÃO (LP+LI+LO)

Institui a obrigatoriedade de imóveis, empreendimentos ou atividades passíveis de 
licenciamento ambiental, que estejam sem licença ambiental da agência, de proceder a sua 
regularização, obedecendo aos critérios legais, independentemente das penalidades ou 
sanções legais decorrentes da infração ambiental cometida. 

O valor da taxa para regularização, conforme dispõe o Art. 23, Parágrafo Único, da Lei 
Estadual 14.249/2010 e alterações, será correspondente ao somatório do valor da licença a 
ser requerida e dos valores correspondentes à(s) licença(s) não solicitadas anteriormente. 

Documentos necessários

• Relatório Preliminar de Análise Ambiental

• Comprovante de pagamento do boleto

• Cadastro técnico estadual/TFape atualizado

• Formulário devidamente preenchido

• Cópia da licença anterior (LI, LO ou projeto aprovado)

• Cópia do CNPJ

• Cópia do Contrato Social

• Jogo do projeto de arquitetura

• ART do Crea ou RRT do CAU para projeto de arquitetura e comprovante  
 de pagamento

• Cópia do comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da Compesa)

• Cópia da escritura do terreno (ou Termo de Concessão) devidamente averbada  
 no Cartório do Registro Geral de Imóveis

• Cópia do alvará ou carta de anuência da prefeitura

• Memorial descritivo do empreendimento
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Documentação de identificação do requerente

Requerente: pessoa física titular do direito/interesse

Cópia de documento de identificação com foto, autenticada em cartório ou na própria 
CPRH, mediante apresentação do original.

Requerente: pessoa física – procurador

• Cópia de documento de identificação com foto, autenticada em cartório ou na   
 própria CPRH, mediante apresentação do original. 

• Procuração, pública ou particular, exigindo-se reconhecimento de firma no   
 último caso, ou sua cópia autenticada.

Requerente: pessoa jurídica representada por membro do quadro social  
ou por administrador não sócio

• Cópia de documento de identificação com foto, autenticada em cartório ou na   
 própria CPRH, mediante apresentação do original. 

• Comprovante do CNPJ.

• Cópia autenticada de contrato ou estatuto social, ou outro instrumento societário,  
 no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador do representante.

Requerente: pessoa jurídica representada por procurador 

• Cópia de documento de identificação com foto do procurador, autenticada em   
 cartório ou na própria CPRH, mediante apresentação do original. 

• Comprovante do CNPJ. 

• Cópia autenticada de contrato ou estatuto social, ou outro instrumento societário,  
 no qual se comprove a qualidade de sócio ou administrador, bem como os   
 poderes para passar procuração. 

• Procuração, pública ou particular, exigindo-se reconhecimento de firma no   
 último caso, ou sua cópia autenticada.
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LEGISLAÇÃO

Lei 14.249/2010

Dispõe sobre licenciamento ambiental, infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente, e dá outras providências.  

Instrução Normativa CPRH 04/2012

Disciplina o enquadramento para licenciamento ambiental na CPRH das atividades de 
comércio e serviços, quanto ao potencial degradador.

Instrução Normativa CPRH 08/2006

Disciplina o enquadramento para licenciamento ambiental na CPRH das atividades de 
comércio e serviços, quanto ao porte e ao potencial degradador.
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ANEXOS
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INFOGRÁFICOS
Infográfico é uma ferramenta que serve para transmitir informações através  
do uso de imagens, desenhos e demais elementos visuais gráficos. Normalmente o 
infográfico acompanha um texto, funcionando como um resumo didático e simples  
do conteúdo escrito.

O Sebrae disponibiliza infográficos com dicas que orientam empresas de lavagem e 
oficinas de automóveis, com vistas a adotarem práticas de eficiência energética, uso 
eficiente de água e desenvolvimento social.

Estes e outros podem ser obtidos no endereço http://sustentabilidade.sebrae.com.br/. 

São eles:

“LAVA A JATO” 
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“OFICINAS MECÂNICAS”

Download direto

• Lava a jato: https://bit.ly/2CsUvoq

• Oficinas mecânicas: https://bit.ly/2CUTnef

DOWNLOAD TAMBÉM 
PELO QR CODE

LAVA A JATO OFICINAS MECÂNICAS
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“LICENCIAMENTO AMBIENTAL”

Este infográfico apresenta as etapas para obter a certificação, passando por:

• licenciamento ambiental; 

• licenças ambientais especiais; 

• projetos de licenciamento;

• avaliação de impacto ambiental.

Download direto

• Licenciamento ambiental: https://bit.ly/2Aifgl6

DOWNLOAD 
TAMBÉM 

PELO QR-CODE

LAVA A JATO
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“RESÍDUOS DO SETOR AUTOMOTIVO” 

Este infográfico apresenta como gerenciar os resíduos do setor automotivo através de:

• gestão e organização;

• logística reversa;

• óleos lubrificantes; 

• baterias;

• pneus e borrachas;

• armazenamento de materiais para reciclagem;

• reciclagem de materiais de funilaria.

Download direto

• Licenciamento ambiental: https://bit.ly/2DhgaRS

DOWNLOAD 
TAMBÉM 

PELO QR-CODE

LAVA A JATO



42

CARTILHAS
Cartilhas são pequenos livros que servem de ferramenta para transmitir informações 
através do uso de imagens e textos funcionando como um resumo didático e simples do 
conteúdo escrito.

“MINHA EMPRESA SUSTENTÁVEL – PARA ATUAIS E FUTUROS EMPRESÁRIOS – OFICINA 
MECÂNICA”

A cartilha atua na geração e disseminação 
de conhecimentos de sustentabilidade 
empresarial. Seu objetivo é levar 
informação aos pequenos negócios, 
ressaltando as vantagens de ser 
sustentável, apresentando técnicas e 
práticas inovadoras para os pequenos 
negócios serem mais rentáveis, 
minimizando os danos ao meio ambiente e 
fortalecendo o desenvolvimento social. 

Este material possui um questionário 
para diagnóstico da empresa, na página 
21, que pode servir de base para a análise 
do empreendimento. 

Download direto

• https://bit.ly/2Cyzrgq

DOWNLOAD TAMBÉM 
PELO QR CODE

MINHA EMPRESA 
SUSTENTÁVEL
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BOLETIM DE TENDÊNCIAS – SUSTENTABILIDADE NA CADEIA AUTOMOTIVA

Este boletim apresenta a indústria 
automobilística no contexto da 
sustentabilidade, produção, mercado, 
cadeia, tecnologia, política, entre outros 
aspectos.  Enfatiza a busca e o uso 
de tecnologias e políticas para tornar 
processos de produção e administração 
mais enxutos e limpos, bem como 
produtos mais econômicos e ambientais, 
promovendo melhorias nas comunidades 
e regiões por meio de investimentos e 
ações sociais, econômicas e ambientais. 

Ênfase na página da cartilha que destaca 
as práticas sustentáveis.

Download direto

• https://bit.ly/2CAgnhz

DOWNLOAD TAMBÉM 
PELO QR CODE

SUSTENTABILIDADE NA 
CADEIA AUTOMOTIVA
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